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Oficio n° 813/2O2SIGAPRE
Uruguaiana, 22 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ac disposto nc
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelc
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 1053J2025 da Sentaria
Municipal de Segurança e Trânsito (SESTRA), em respcsta ao Oficio n°
1652/2O2S1DLEG do Poder Legislativo, onde a Vereadora Márcia Fumagaili reahza
indicação, conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com vato~
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para e’ entt.ai~
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosament -

Carlos Alberto Delga o de David,
Prefeito Municipal.

lUa XV de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6454 CEP 97.5OO~5z2 Uruguaiana-RS
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ESTADO DO RIO GRAF’LDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

COMUNICAÇÃO INTERNA n°: 1053/2025

DATA. 16/10/2025

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO - SESTRA

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV

ASSUNTO: Ofício Executivo no 1652/2O25IDLEG

Sennor Secretário,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos encaminhar CI i° 127/2025 da Seçãc de

Sinalização Viária, contendo informações solicitadas no Ofício Executivo n° 1652/2C25/OLEG

Atenciosamente,

José Clement da
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

Rua Eustáquio Ormazabal, 1508— CEP 97501-850, Bairro Bela Vista
Fores (55) 3911-3024/153, E-mau setran@uruguaia1a.rS4w.br

Silva Corrêa
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

DIRETORIA DE TRÂNSITO

e.

c.i. n° 127/2025 Uruguaiana, 15 de outi~rc de 2025.

De: Seção de Sinalização Viária
Para: Secretáric de Segurança e Trânsito
Assunto: embarque e desembarque temporário
Ref: - c.i n° 1653 2025/SEGOV

- Oficio executi~o n° 1652 2025/DLEG

Senhcr Secretário,

Tomado conhecimento do documento em referência, onde consta mc icação de instalação de
placa de embarque e desembamue em frente a uma clínica de fisioterapia.

circunscrição.

Cabe cLar o previsto no Art. 24 do CTB:
“Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municqilos no âmbito de sua

controle viário.

[..]
III - implawitar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositiv”s e os equipawentos ae

Corrooorando com o supracitado, com base na legislação vigenz, ANEXO 1 - DOS
CONCEITOS E DEFINIÇOES:

PARADA - imobilização do veículo com a finalidade e pelo tempo estrtamente necessario p~a
efetuar embarque ou desembarque de passageiros.

Cabe salientar o solicitante que, de acordo com o Art. 19. Da Resolucão r.° 965 CCNTFAN,
“Fica vedado destmar parte da via para estacionamento privativo de qualquer veícdo em situaçôes de uso
não previstas ne~a Resolução”; E que que se implantado o estacionamento é de uso púDlico de~trc dDs
regramentos regidos pelo Código de Trânsito Brasileiro, não favorecendo veícuios u ccndutores em cunho
particular.

Desta lbnïia, será realizada inspeção in loco para verificar a necessidade da miciorregiâo
Restituo o documento em referência para conhecimento e providências julgadas cabíveis.

WALTER RÃ
Diretor e

ELLOS
ransi c

SECRETARIA DE SECURANÇA
E TRÂNSITO SESTRA

DATA:
HORA... ~ 9
RC50ONSÁVE.~
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PODER LEGISI.ATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 4~Z /2025/DLEG

Uruguaiana, 2 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: kidicação de providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n9 437, da Vereacora
Márcia Pedrazzi Fumagalli, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência a instalaçãc de
placa de embarque e desembarque na Rua Sete de Setembro, em fren:e ao ‘i~ 1365. onde está
localizada uma clínica de fisioterapia.
2. A presente solicitação tem como objetivo garantir maior acess bilicade e
segurança aos pacientes da clínica. Muitos dos atendidos possuem mobilidade reduztda ou
temporariamente comprometida, o que torna essencial a disponbDidade de um espaço
adequado para embarque e desembarque de veículos.
3. Atualmente, a ausência de sinalização específica nc local dificulta o acesso dos
~acientes, pc.dendc causar transtornos no trânsito e colocar em riscc a integridade física dos
.isuários da clínica. A instalação da placa facilitará o atendimento proporc onando maior
comodidade, fluidez no tráfego e segurança para todos.
4. Dessa forma, solicitamos a atenção do setor competente para a viabilizaçãc da
medida com a maior brevidade possível.

Atenciosamente,

Ver.JOA 1 tVESGO ÇALV 5
Pr~ sidente

Prefeitura Muniopai de UnJgbaIana
RECEBIDO

0ata:~z~,25
Gabinete do Prefeito
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